	[image: image1.jpg]



	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 – F (55) 3968-1014
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Município de Sant’Ana do Livramento

Processo Administrativo nº 4727/2019
Edital de Pregão Presencial nº 019/2019
Tipo de julgamento: menor preço do lote

Licitação exclusiva para Microempreendedor Individual MEI, Microempresas – ME, e Empresas Pequeno Porte – EPP  - conforme Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014.
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Sensor Temperatura Vt 12/21 Lts Para Autoclave Da Marca Cristofoli |
10 Manémetro para autoclave da marca CRISTOFOLI ‘
1 Sensor De Temperatura Autoclave 12 / 21 Litros Gnatus - Original }
|
12 Valvula Solendide compa(i\?elf&rﬁiﬁ{oclave Cristofoli ‘
13 Valvula Sole;?:’»i't‘:le‘compan'vel Com Autoclave Sercom )
14 | ValvulaSolendide compativel Com Autoclave Kavo
15 Valvula Solendide compat]’vel com autoclave Gnatus
16 Valvula Solendide compativel com autoclave Sanders
17 Guia do Terminal Triplo Borden para Caneta de Alta Rotagdo marca Kavo
118 | Guia do Termi}\éI_Triplo Borden para Caneta de Alta Rotagdo Marca Gnatus
19 Guia do Terminal Triplo Borden para Caneta de Alta Rot;g?:o Marca Universal
20 | Guiado Terminal Triplo Borden para Caneta de Alta Rotagao Marca Dabi Atlante
21 Kit Turbina Completa Alta Rotagao para marca Kavo
22 Kit Turbina Com;;leta Alta Rotagao para marca Gnatus
|
23 | Kit Turbina Completa Alta Rotagdo para marca Dabi Atlante
24 Cabeca Completa do Contra Angulo marca Kavo
25 Kit Ar;gmo do Contra Angulo marca Kavo o

1.4 Entende-se por material de consumo, de forma exemplificada: alcool, benzina,
estopa, flanela, fita, soldas, graxa, 6leo lubrificante, vaselina, gas, produto de




Edital de Pregão para Contratação de empresa especializada para realizar manutenção técnica preventiva, com visitas quinzenais, corretiva, com reposição de peças, em equipamentos odontológicos, já existentes e aqueles que porventura vierem a ser adquiridos, dentro do valor mensal para manutenção – para atender a Secretaria Municipal de Saúde
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limpeza biodegradavel. Necessarios a manutengao preventiva dos equipamentos
e recomendados pelo fabricante e outros correlatos.

1.5 Para efeito deste termo, considera-se:

a) Manutencdo preventiva: Visa manter os equipamentos e periféricos
odontoldgicos dentro de condigdes normais de utilizagdo, através de
revisdo geral e orientagdes sobre o respectivo manuseio, com o objetivo de
evitar transtornos com gastos maiores e possiveis paralisagdes por defeitos
operacionais. Considera-se manutengdo preventiva, entre outros, servicos
de: revisdo geral, fixagdo e troca de parafusos, roscas, bielas, anéis,
borrachas de vedacdo, filtros, fusiveis, lampadas, garrafas externas de
reservatorio de agua dos equipos e mangueiras; corregdo de vazamentos de
ar e agua; limpeza; testes, recarga, calibragao e lubrificagdo com a finalidade
de minimizar a ocorréncia de defeitos e acidentes, bem como garantir o
perfeito e regular funcionamento dos equipamentos. Nao serdo cobrados
valores adicionais nas visitas. As mesmas ja estdo incluidas no valor mensal
recebido pela empresa contratada.

b) Manutencdo corretiva: Visa consertar ou reparar, com substituicao de
pecas, conforme especificadas nos itens 1.3 e 1.4.,0s defeitos operacionais
de equipamentos e periféricos.

Compreende-se como manutengdo corretiva, entre outros, os servicos de
reparos para eliminar defeitos técnicos e/ou decorrentes de uso normal,
incluida a substituicdo de pegas gastas ou inajustaveis, porventura
necessarias, visando restabelecer o perfeito e regular funcionamento dos
equipamentos.

1.6 A empresa contratada deve ficar no méaximo a 300KM da contratante a fim
de agilizar seu comparecimento nas unidades, diminuindo assim, o tempo de
espera do conserto dos equipamentos, ja que o atendimento a populagdo ndo
pode ser interrompido.

2. JUSTIFICATIVA: A contratagdo deste servio de manutencdo preventiva e corretiva faz-se
necessdria para ampliar a vida Gtil do equipamento, com aumento da sua seguranca e
desempenho, e consequente reducdo de custos para reparos ou substitui¢des, sendo de
fundamental importancia quando se trata de equipamentos para a recuperagao da saude
bucal e da saide como um todo do cidaddo. Por causa da natureza critica desses
equipamentos, os mesmos devem estar em perfeitas condigdes de funcionamento para uso a
qualquer momento. Portanto, a contratagdo de empresa especializada em equipamentos
odontoldgicos para servico de manutengdo preventiva e corretiva € essencial para o devido
atendimento pelas UBS E ESFs do Municipio de Santana do Livramento.




            Solimar Charopen Gonçalves, Prefeito Municipal de Sant’Ana do Livramento - RS, no uso de suas atribuições, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 03 de Junho do ano de 2019, na Secretaria Municipal da Fazenda, localizada na Rua Prefeito Hugolino Andrade, nº 433, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a contratação de empresa para a prestação dos serviços descritos no objeto, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal nº 4.216 de 14 de dezembro de 2005, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93.
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A ampliagdo das equipes de saude bucal, propiciando maior acesso dos usuarios a este
servigo, é outro fator a ser considerado, bem como o desgaste natural decorrente do uso
dos equipamentos.

3. CARACTERISTICAS:

3.1- RELAGAO DE EQUIPAMENTOS PARA MANUTENCAO

ITEM DESCRICAO QUANTIDADE
01 GABINETE ODONTOLOGICO 20
02 AUTOCLAVE 26

|03 COMPRESSOR ODONTOLOGICO 15

[os AMALGAMADOR 17
05 FOTOPOLIMERIZADOR | 14
06 RAIO X ODONTOLOGICO 04
07 ESTUFA BACTERIOLOGICA 03
08 GERADOR 12KYA NAGANO 01
09 DESTILALADORES DE AGUA 05
10 JATO DE BICABORNATO 03
11 INCUBADORA DE MATERIAL BIOLOGICO 15
12 a EQUIPO CART.ODONTOLOGICO 01
13 ULTRASSOM ODONTOLOGICO 02
14 DISPOSITIVO DE ACIONAMENTO DE ELETRICO PARA TORNEIRA | 34

ELETRICA COM PEDAL 220V
| 15 BOMBA A VACUO 01

3.1.a- RELACAO DOS EQUIPAMENTOS

ITEM | PATRIMONIO DESCRICAO
01 ‘ 19432 Gabinete odontolégico, marca GNATUS
I 02 09140 Autoclave, capacidade 21L, mod. Plus, marca
SANDERS
03 19434 Compressor mod. DE130, marca OILLESS
04 1910 Amalgamador MIXALLOY
05 19407 Fotopolimerizador, marca GNATUS
06 16376 Gabinete odontoldgico, marca CROMA
07 16002 Autoclave, mod Stericlean 21 pl
08 19165 Fotopolimerizador, marca GNATUS _
09 16394 Compressor odontolégico





1 - DO OBJETO
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10 [ 11543 Autoclave, modelo AHMC, marca SERCOI\T
11 11542 Autoclave modelo AHMC, cap12 L, marca
| SERCON
>--1;_— 09517 Gabinete odontologico marca GNATUS |
13 15553 Compressor de ar odontoldgico, marca
DELTRAMED
14 i SN 003534 Fotopolimerizador mod. Ledluxl,_marca ORTUS
|
P = S S e ———
16 17799 Tﬁutoclave mod. HMC, marc_a SERCON
17 17793 Autoclave mod. HMC, marca SERCON
18 15551 | Compressor de Ar odontoldgico marca
| DELTRAMED
19 N 18816 —.MGatA)i“r;éte Odontolégico marca KAVO A
20 11536 Am;g‘e‘l;a_t-io; mod. Odontomix, marca RHOS
! - . = SR
21 08497 Raio X Odontoldgico, mod. ION-X70, marca |
pROCON |
22 09470 Compressor de ar odontolégico marca DABI
ATLANTE |
‘ 23 09472 Gabinete odontolégico marca GNATUS ‘
|
f 24 09547 /;algamador mod. DENTOMAT }
25 NS:112765 Compressor ogé;;égéi;o mod. WTNV- SO, marca
WAYNE
26 08446 i Fotopolimerizador mod. Optilightplus, marca
| GNATUS
27 08409 | Gabinete Odontolégico marca OLSEN
28 08410 Gabinete Odonto[(j—gi;)";;a;;;-iraLgErl\rl o
29 16001 | Autoclave mod. Stericlean 21 plus, marca
| SANDERS
30 17797 | Autoc[a;/é modﬁ AHMC, cap. 42 L, marca SERCON
31 13516 Autoclave Vertical PRIMATEC
*32 13514 Autoclave Vertical PRIMATEC
| 33 13513 Estufa Bacteriologica FABER PRIME—R_





1.1 Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada para realizar manutenção técnica preventiva, com visitas quinzenais, corretiva, com reposição de peças, em equipamentos odontológicos, já existentes e aqueles que porventura vierem a ser adquiridos, dentro do valor mensal para manutenção, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite estabelecido no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93, se houver acordo entre as partes, atendendo necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme ANEXO I – Termo de Referência.

1.2 O detalhamento da execução dos serviços encontram-se no Anexo I – Termo de Referência, elaborado pela Cirurgiã Dentista, Dra. Letícia Ucha Feippe, Odontóloga, CRO nº 10882, anexo ao presente edital.  O presente edital e seus anexos farão parte integrante do Contrato a ser firmado, como se transcritos nele estivessem.

1.3 Somente poderão participar do presente processo empresas, com ramo de atividade pertinente ao objeto deste edital, e enquadradas como ME, MEI e EPP conforme Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014 sendo assim EXCLUSIVO.

1.4 A comprovação do enquadramento na condição de MEI, ME ou EPP está disciplinada no item 15.1 do edital.
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34 13535 Estufa Bacteriologica DELEO
35 13515 Estufa B_acreriolégica DELEO
36 09139 Autoclav;;t;._s_tericlean 21 plus, marca
SANDERS
37 15116 Raio X odontoldgico mod. lonx 10,-m_ar2a_
PROCION
38 12418 [ G.abinete Odontolégico marca GNATUS
39 17790 | Autoclave cap.42 L.mod. AHMC, marca SERCON
40 17794 ‘ Autoclave cap.42 L.mod. AHMC, marca SERCON
41 SN:003530 ‘ Fotopolimerizador, mod. LENUX 1, marca OR"I"US
42 | 19918 Gabinet‘e Odontolégico marca KAVO, SN:ZOIA{I3857
3 | S
} 43 | 15554 Compressor Odontolégicomod.D1, marca
| | DELTRAMED
4 | i5722 Raio X Odontoldgico mod.IOl\T-X70, marca
PROCION
45 19920 Gabinete Odontoldgico marca KAVO,‘S‘;\I:2014113874 ‘
46 15.5_5; [ Compressor Odontolégico moa. D1, marca
DELTRAMED
a7 SN:003531 Fotopolimerizador, mod LEDLUX 1, marca ORTUS
_;’8 15113 Amalgamador mod. VIBRAMAT, marca SCHUSTER
49 17791 Autoa;\;mod, AHMC,42L marca SERCON ]
50 | 17798 Autoclave mod. AHR/ICAZL marca SERCON
| 51 16358 Gabiné{éaontoldgico marca GNATUS
[ 52 18284 Compressor Odontolégico
| 53 | 17792 Auto;[ave mod. AHMC cap.42 L marca SERCON
| sa | 09518 Autoclave marca SANDERS, Stericlean 21 plus
55 15552 | Compressor Odontolégico mod. D1 marca [
| DELTRAMED |
56 SN:003533 | Fotopoli’rn;rvi;agt;r mod. LEDLUX 1, marca ORTUS
57 19974 ) Amalgamador marca MIXALIO‘;_
58 17795 Autoclave modélc AHMGC, cap. 42 L, marca |
| B SERCON -
| 59 i 17787 Autoclave modelo AHMC, cap. 42 L, marca
| | SERCON





2 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
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60 17796 Autoclave modelo AHMC, cap. 42 L, ma}éé
SERCON
61 17937 Autoclave Horizontal, 21L, marca DIGITALE |
62 7938 Autoclave Horizontal, 21L, marca DIGITA[E -
[ %3 T ”1;939 Autoclave Horizontal, 21L, marca DIGITALE
60 | o913 Autoclave 21L marca SANDERS

65 SN:003536 Fotopolimerizador, mod. LEDLUX 1, marca ORTUS
66 SN: 003537 | Fotopolimerizador, mod. LEDLUX 1, marca ORTUS

67 SN:003538 j Fotopolimerizador, mod. LEDLUX 1, marca ORTUS

68 SN:003539 Fotopolimerizador, mod. LEDLUX 1, marca ORTUS
L 69 | 1;975 T Amalgamador marca MIXALLOY,_r\E(]SlZSLi o
|70 | 19976 Amalgamador marca MIXALLOY, n2051241

71 19978 Amalgamador marca MIXALLOY, n‘-’051é42 |

72 | 19986 A%;li-g-amador marca MIXALLOY, n2051243 |
| 73 1 19988 - _“A.r;algamador marca MIXALLOY, n9051244i.

18452; - Compressor Odontolégico mod. BE);\J;y;ir |
75 ) 16795 | Gabinete Odontoldgico marcéESNATUS |
76 16787 Amalgamador marca Amalga mix Il, marca :
GNATUS

77 _12735 Autoclave 12 L, marca GNl;I':JS

78 14686 | Gerador 12 KYA NAGANO 15000E (u;i;i;ie movel)

79 1 i4é87 Compressor Odontolégico AAIRZ DA110050VF

80 14683 Amalgamador marca GNATUS

81 | 14685 Gabinete Odontologico |
| 82 | 17259 “__Fo_topolimerizadur l

83 S/N | - Amalgamador marca B

84 17786 | o Autoclave

85 S/-l:lm B Gabinete odontoldgico KA\;O

86 S/N | Gabinete odon}gldgico KAVO

87 SN " Gabinete odontologico DENTMED

3.2 0 custo com a substituigdo de pegas miudas inaproveitaveis de pequeno custo, tais como
parafusos, ruelas, mangueiras porcas e 6leos, e outros descritos no subitem 1.5, deverdo estar
incluidos no valor mensal da prestagdo dos servicos prestados aos objetos descritos na tabela
constante no item 3 e nos equipamentos que por ventura vierem a ser adquiridos, bem como as
demais pegas e componentes deverdo ser providenciados pela contratada.

3.21 Em até 07 (SETE) dias apds a realizacdo da primeira manutencdo, a CONTRATADA
para execucdo dos servicos referentes ao item 1 devera fornecer uma relagdo de todas pecas e




2.1
Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação  em dois (02) envelopes  distintos, lacrados, não transparente e identificados, respectivamente: nº 01,  PROPOSTA E  nº 02, DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA, para o que se sugere a seguinte inscrição:

	AO MUNICÍPIO DE ......................

EDITAL DE PREGÃO Nº.............

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)


	AO MUNICÍPIO DE ......................

EDITAL DE PREGÃO Nº.............

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)


2.2  Declarada aberta a sessão pública pelo Pregoeiro não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.
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componentes cujas substituiges possam vir a ser necessarias a execucdo dos servicos de
manutengao corretiva;

3.2.2 Na lista a que faz referéncia o subitem anterior, deverdo constar, além das
especificagdes técnicas suficientes para permitir a cotagdo de cada um dos itens pelo
mercado, os itens para os quais haja a necessidade de indicagdo de marcas exclusivas,
apontando, para cada item em que seja necessaria a indicagdo de marca, a justificativa
técnica para tal indicagdo, considerando a manutengdo da garantia do equipamento, a
compatibilidade de utilizagdo de pegas ou componentes de marcas similares, etc.;

4. DA EXECUGCAO DOS SERVICOS E DO PAGAMENTO:

4.1 Os servigos devem ser realizados de acordo com os padrdes técnicos dos fabricantes dos
equipamentos odontolégicos, devendo a contratada informar o prazo da garantia das pecas e
dos servigos.

4.2 0Os servigos de manutencdo preventiva deverdo ocorrer de 15 em 15 dias, através de pré-
agendamento realizado, tanto pela contratada como pela contratante, ajustando assim uma data
adequada para ambas as partes, sem prejuizo do atendimento a populagao.

4.3 Os servicos de manutencdo corretiva deverdo ser realizados sempre que houver
necessidade, mediante recebimento de “Ordem de Servico” emitida pela Secretaria de Saude, na
qual deverd constar as seguintes informagdes: a) a descrigdo do equipamento ou periférico
odontoldgico;

b) Marca;

c) Namero de série;

d) Numero de patriménio (quando houver);

€) Descrigdo dos problemas verificados;

f) Localizagdo do equipamento

g) Nome legivel, assinatura e carimbo do fiscal que acompanha o contrato.

4.4 Nio havera limite para o nimero de atendimentos prestados para a manutengao corretiva.
Todos os atendimentos preventivos e corretivos devem estar incluidos no valor mensal, sem
cobranga adicional. Salvo a troca de pegas, ndo previstas no subitem 1.5, ou que sdo de marcas
exclusivas. As mesmas deverdo ser devidamente informadas para que a contratante providencie
a aquisicao das mesmas.

4.5 Constatada a necessidade de substituicdo de pegas, seu fornecimento e instalagdo
obedecerdo as seguintes etapas:

451 A contratada devera emitir relatorio técnico, especificando o defeito apresentado,
as pecas que necessitam ser substituidas, juntamente com o orgamento indicativo dos
respectivos custos, devidamente assinado pelo técnico responsavel.

452 A substituicdo das pecas ocorrerd somente apos a confirmagdo do valor da peca
estar de acordo com o prego de mercado e autorizagdo por escrito do fiscal do contrato.
453 O fiscal do contrato devera diligenciar se os pregos das pegas a serem

trocadas/fornecidas estdo condizentes com o valor de mercado. No caso dos pregos
apresentados peca contratada serem superiores aos obtidos na pesquisa de mercado levada a
efeito pela Secretaria de Saude, a contratada se obriga a aceitar /receber o de menor valor




3- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
[image: image9.jpg]PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT'ANA DO LIVRAMENTO
CIDADE SIMBOLO DA INTEGRAGAO DO MERCOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

454 A substituicdo das pegas ocorrera somente apds a confirmagdo do valor da pega
estar de acordo com o prego de mercado e autorizagdo por escrito do fiscal do contrato.

4.5.5. Todas as pegas fornecidas ou instaladas pela contratada deverdo ser novas, sem uso e de
primeira linha ou recomendada pelo fabricante a fim de preservar o desempenho e a qualidade
do equipamento.

4.5.6 Todas as pegas, componentes e materiais porventura substituidos deverdo ser
entregues pela contratada ao fiscal do contrato.
4.5.7 O pagamento deverd ser efetuado mensalmente, até o dia 10 (dez) do més

subsequente ao dos servigos prestados.

5. DO ATENDIMENTO

5.1 A contratada deverd atender as solicitacdes de comparecimento para os servigos de
manutengdo corretiva no prazo maximo de 24 horas (vinte e quatro horas), a contar do
recebimento da “ordem de servigo”.

5.2 0 atendimento devera ser prestado de segunda a sexta-feira, no horario de funcionamento
das unidades e nos locais onde se encontram instalados os equipamentos. Excepcionalmente, tal
atendimento podera ser programado para outros horarios e dias, quando a natureza do servico
possa causar interrupgdes ou qualquer problema no funcionamento da Secretaria e suas
Unidades, desde que ndo gere 6nus para a contratante.

5.3 Todo equipamento componente ou pega que necessitar ser removido para conserto em
oficina, deverd ter prévia autorizacdo do fiscal responsavel que acompanhard o contrato. As
despesas com a retirada, remessa, devolugdo e posterior reinstalagdo correrdo por conta da
contratada.

5.4 Para pecas de reposicdo simples a contratada devera realizar o reparo no prazo maximo de
48 (quarenta e oito) horas.

5.5 Para pecas que necessitem de encomenda e/ou ndo estejam disponiveis no mercado a
contratada devera realizar reparo no prazo maximo de 05 (cinco) dias Uteis, seja no local onde
estdo instalados os equipamentos ou em oficina, a contar da aprovagdo do servico fiscal do
contrato.

5.6 Caso haja impossibilidade de realizacdo do reparo nos prazos indicados a contratada devera
apresentar documento, por escrito, justificando, o motivo da nao realizagdo do reparo no tempo
descrito no item 5.5.

6. DA GARANTIA DA PRESTACAO DO SERVICO

6.1 A contratada deve assegurar garantia de todos os servigos e pegas substituidas, pelo prazo
minimo de 06 (seis) meses, contados da data da conclusdo dos reparos realiza dois ou da
substituicdo da peca no local ou da devolugdo & contratante dos equipamentos retirados para
conserto em oficina independentemente da natureza do efeito apresentado.

7. OBRIGAGOES DA CONTRATANTE




3.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, com apenas um representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.

3.1.1 A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de identidade.

3.1.2 Nenhum interessado poderá representar mais de uma empresa.

3.1.3. A licitante deverá apresentar, no momento do credenciamento, “Declaração de Atendimento aos requisitos de habilitação” e a “Comprovação da condição de MEI, ME e EPP” (item 15.1 do edital) conforme modelo “ ANEXO IV”

3.1.4. A documentação referente ao credenciamento, a “Declaração de Atendimento aos requisitos de habilitação” e a “Comprovação da condição de MEI, ME e EPP” (item 15.1 do edital) deverá ser apresentada fora dos envelopes de proposta e documentação.
3.2.O credenciamento do(s) representante(s) da(s) empresa(s) será efetuado com a apresentação dos seguintes documentos:

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar, autenticados, os seguintes documentos:
a.1) Registro comercial no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos  de eleição de seus administradores.
b) se representada por procurador, deverá apresentar:
b.1) Registro comercial no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos  de eleição de seus administradores (autenticados).
b.2) instrumento público ou particular de procuração, este com a  firma do outorgante reconhecida em cartório, devendo constar o nome da empresa outorgante e também o nome do outorgado, constando ainda a indicação de amplos poderes para dar lances (s) em licitação pública ou
b.3) carta de credenciamento outorgado  pelos representantes legais da licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, com assinatura reconhecida em cartório, podendo ser adotado o modelo constante no Anexo III deste edital.

3.3. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação.
3.4. Caso o  contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.
3.5. A documentação referente ao “CREDENCIAMENTO” e a “DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO” devem ser apresentadas fora dos envelopes de HABILITAÇÃO e PROPOSTA.

3.6. O Pregoeiro poderá, no curso da sessão pública de pregão, consultar o Cadastro da licitante, para comprovar os poderes para tomar e assinar decisões para a empresa.

3.7. Os documentos, do item 3.2 (a.1 a b.3) deverão ser apresentados em originais ou em cópias reprográficas autenticadas. As cópias poderão ser autenticadas por servidor público mediante a apresentação dos originais.

3.8. Da participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:
a) Atender o disposto no item 15.1. A participação do licitante como micro-empreendedor individual (MEI), microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será permitida se o interessado comprovar tal situação jurídica junto com os documentos de credenciamento através de seu instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu nome como MEI, ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06), ou através da apresentação de enquadramento do licitante na condição de MEI, ME ou EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão e registro de seus atos                                                                                                                                                                                                            constitutivos. 

3.9. A pós-declarada aberta a sessão pública pelo Pregoeiro, não será admitida a participação de nenhuma licitante retardatária.
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a) Relacionar-se com a contratada exclusivamente por meio de pessoa por ela credenciada.

b) Cumprir e fazer o disposto nas cldusulas do contrato.

C) Efetuar com pontualidade os pagamentos a contratada, apos o cumprimento das
formalidades legais.

d) Anotar em registro préprio e notificar a contratada por escrito, a ocorréncia de eventuais
imperfeigdes no curso de execugdo dos servicos, fixando prazo para a sua corregao.

€) Fornecer a contratada todos os esclarecimentos necessarios para a execugdo dos servicos
e demais informagGes que esta venha a solicitar para o desempenho dos servicos ora
contratada.

f) Assegurar o livre acesso dos empregados da contratada quando devidamente identificados
e uniformizados aos locais em que devam executar suas tarefas.

g) Informar a contratada nome e telefone do gestor do contrato e seu substituto, mantendo
tais dados atualizados.

h) Zelar para que a mdo de obra seja utilizada unicamente na realizagdo das tarefas
estabelecidas no contrato.

co

OBRIGAGOES DA CONTRATADA

a) Cumprir fielmente o Contrato de forma que os servigos contratados sejam realizados
com esmero e perfei¢do, dentro do prazo;

b) Fornecer a contratante os nomes dos empregados autorizados a tratar com a contratada.

c) Fornecer ao contratante o numero de telefone celular do preposto com perfeito
conhecimento do objeto do contrato, para o pronto deslocamento e atendimento em
situagdes de emergéncia ou de algum sintoma anormal em equipamentos.

d) Comunicar, imediatamente por intermédio do gestor do contrato, toda e qualquer
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execugdo do contrato.

e) Acatar as determinagdes do gestor do contato que podera sustar, total ou parcialmente,
a realizagdo de servicos mal executados ou sempre que considerar a medida necessaria.

f) Assumir inteira responsabilidade pela conservagdo e limpeza dos locais de execugdo dos
servigos.

g) Fornecer aos seus empregados uniforme, calcado cracha de identificagdo e equipamentos
de protegdo individual, obedecendo ao disposto nas normas de seguranca do Ministério
do Trabalho.

h) Responsabilizar-se, na forma da lei por quaisquer danos causados diretamente aos bens
da contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execugdo do contrato,
ndo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razdo da existéncia de fiscalizagdo
da contratante.

i) Restituir, ao término do prazo de vigéncia contratual, todo e qualquer equipamento
pertencente a contratante que esteja sob sua guarda, em perfeito e regular
funcionamento.

j) Fornecer ferramentas, equipamentos, utensilios e produtos a serem utilizados na
execugdo dos servicos sem 6nus adicional para a contratante.

k) Utilizar nos equipamentos pegas novas sem uso, de primeira linha ou recomendadas pelo
fabricante de configuragdo idéntica ou superior, por ocasido de execugdo de manutengao
corretiva.




4 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
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Retirar e devolver o equipamento, componente ou pega que necessite de manutengao
fora das dependéncias da contratante, no local determinado por esta, arcando com as
despesas de retirada e devolugdo.

Deixar os equipamentos em condig¢des de perfeito e regular funcionamento, através de
pessoal treinado e especializado, ndo se admitindo a transferéncia de responsabilidade a
terceiros ou a seu fabricante.

Prestar garantia dos servicos de manutencdo corretiva e das pegas utilizadas nos
equipamentos pelo prazo minimo de 06 (seis) meses contados da data da conclusdo dos
reparos realizados no local ou da devolugdo a contratante dos equipamentos retirados
para conserto em oficina, independentemente da natureza do defeito apresentado.
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4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 – PROPOSTA DE PREÇO e nº 02 – DOCUMENTOS.

4.2. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame.

4.3. No momento do credenciamento, os licitantes deverão entregar a Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, em conformidade com o disposto no inciso VII do art. 4° da lei nº 10.520/02, podendo ser adotado o modelo constante no Anexo IV deste edital, sob pena de não aceitação da proposta. 

4.4. A licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão deverá entregar, sob pena de não aceitação da proposta, a Declaração pleno atendimento aos requisitos de habilitação e uma cópia, autenticada, do Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, em um terceiro envelope, contendo no anverso, como sugestão, os seguintes dizeres:

	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº ......../2019
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
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TERMO DE REFERENCIA

. OBIJETO: Contratagdo de empresa especializada para prestagdo de servico de

manutengdo preventiva e corretiva, em equipamentos odontolégicos, com

visitas quinzenais, com reposi¢do de pecas, em equipamentos odontolégicos, ja

existentes e aqueles que porventura vierem a ser adquiridos, dentro do valor mensal
para manutengdo conforme especificagdo a seguir, para a Secretaria de Saude

do Municipio de Santana do Livramento, por um periodo de 12 (doze) meses. A

empresa contratada:

1.1 Incluem-se no prego mensal da prestagdo dos servigos o fornecimento e a
aplicagdo de materiais de reposigdo e materiais de consumo (descritos no
item 1.3) necessarios @ manutengdo preventiva, como também a
montagem/instalagdo de equipamentos novos que venham a ser
adquiridos, desde que ndo resulte na perda da garantia oferecida.

1.2 A contratada assumira a responsabilidade e o 6nus pelo fornecimento de
todos os materiais de reposicdo e materiais de consumo necessarios a
manutengdo preventiva.

1.3 Entende-se por materiais de reposicdo, de forma exemplificada: parafusos,
roscas, bielas, anéis, borrachas de vedacdo, fusiveis, garrafas externas de
reservatdrio de dgua dos equipos, correias e outros correlatos, fornecida
pela empresa contratada, conforme descritivo abaixo:

Ne, Descrigdo Do Objeto
Ordem
01 Rolamento ceramico Para Caneta de Alta Rotagdo Kavo
02 Rolamento ceramico Para Caneta de Alta Rotagdo Dabi
03 Rolamento ceramico Para Caneta de Alta Rotagdo Gnatus
04
Seringa Triplice, com cabo universal

05

Tampa para caneta de alta rotagdo PB (PUSH BUTTON) GNATUS - ORIGINAL
06

Tampa para caneta de alta rotagdo PB (PUSH BUTTON) KAVO - original

07 Placa Comando Autoclave 211 — MARCA: SERCOM, GNATUS, SANDERS, KAVO,

CRISTOFOLI

08

Bobina Solendide 220v 8w Para Valvula Autoclave Sercon





5 – PROPOSTA DE PREÇO

5.1 A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser apresentada no envelope nº 01, em uma via, preenchida por meio mecânico, sem emendas, rasuras ou entrelinhas (sob pena de desclassificação), assinada e identificada com a denominação do licitante e deverá conter:
a) Nome da empresa, endereço completo, CNPJ, telefone/e-mail (se houver) e nome da pessoa indicada para contatos;
b) Cotação de preço (para os serviços objeto da licitação) representado através do valor mensal por item, contendo a discriminação completa do objeto, conforme ANEXO I, em moeda corrente nacional, em algarismos com no máximo duas casas decimais.

c) Conter os preços unitários dos itens e total do lote, valores estes fixos e irreajustáveis, junto aos quais considerar-se-​ão inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, fretes, encargos de qualquer natureza, dentre outros). 
d) Data, carimbo, rubrica em todas as folhas e assinatura do representante legal no final.
5.2 Constituem motivos para desclassificação da proposta: 
a) Preço unitário excessivo, superior ao preço mensal estimado pela Prefeitura Municipal de Sant´Ana do Livramento - RS;

b) Desconformes ou incompatíveis, que não atendam as exigências do presente Edital. 

5.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.4 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na Lei nº 10.520/02 e na Lei n° 8.666/93.
5.5 Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação.
5.6 Será considerada PROPOSTA FINAL DE PREÇOS da licitante aquela resultante da última oferta de preço a determinado Item durante a etapa de lances, a qual ficará registrada na TABELA DE LANCES, que integrará o processo licitatório.

6 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor (do lote) mais baixo e as das ofertas com preços até 10 % (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora.

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir  da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante.

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades previstas neste edital.

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço do lote  e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-se com os valores consignados na estimativa de preço efetuada pela Administração, decidindo motivadamente a respeito.

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço para o lote, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.

6.13. Não será declarada vencedora a proposta que apresentar, em relação ao preço do lote, valor superior à média do valor de mercado pesquisado pela administração.
6.2. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;

b) contiverem opções de preços alternativos;

c) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;

d) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5.
e) apresentarem preços manifestamente inexequíveis.

6.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

6.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital;

6.5. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.

6.6. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao setor de Licitações e Contratos deste Município.

6.7. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.


7 – DA HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação neste pregão, o licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos para a habilitação:

7.1. Se cadastradas no órgão licitante, apresentar o Certificado de Registro Cadastral, em vigor, expedido pelo  órgão licitante. No caso de documentos com prazo de validade vencido, a licitante poderá anexar junto  ao  CRC (no envelope documentação), os documentos atualizados na forma de cópia reprográfica autenticada (exceto internet);

7.1.1. Declaração assinada por representante legal de que a empresa licitante não foi declarada inidônea para participar em licitações ou para contratar com o poder público, conforme modelo ANEXO V.
7.1.2. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, assinada por representante legal da empresa, conforme modelo ANEXO VI. 

7.2. As empresas NÃO CADASTRADAS deverão apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos de habilitação, em vigor na data da sessão pública do pregão.

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

7.2.3. Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Divida Ativa da União – DAU por elas administrados
7.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede da licitante.

7.2.5. Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

7.2.6. Declaração assinada por representante legal de que a empresa licitante não foi declarada inidônea para participar em licitações ou para contratar com o poder público , conforme modelo ANEXO V.
7.2.7. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, assinada por representante legal da empresa, conforme modelo ANEXO VI.
7.2.8. Certidão Negativa  de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de expedição do documento.

7.2.9. Prova de regularidade relativa a débitos trabalhistas, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente. (http://www.tst.jus.br/certidao).
7.3. Será admitida a apresentação de certidões conjuntas, desde que as mesmas explicitem claramente a quais tributos se referiram.

7.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.5. Os documentos, do item 7 deverão ser apresentados em originais ou em cópias  reprográficas autenticadas. As cópias poderão ser autenticadas por servidor público mediante a apresentação dos originais.

7.6. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.


8 – DA ADJUDICAÇÃO

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

8.2. Em caso de desatendimento as exigências habilitatória, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes  a oportunidade  para  manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte do licitante.  


9 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1. Tendo o licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.
9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo.

9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

9.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.


10 - DOS PRAZOS

10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de até 05 (cinco) dias, convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

10.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite estabelecido no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93, se houver acordo entre as partes.

10.3. Fica fixado que o proponente vencedor deverá realizar os serviços após ser emitida pela Secretaria de Saúde a “Ordem de Serviço”, devendo esta ser executada de acordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência - Anexo I do edital, parte integrante e inseparável deste CONTRATO, independente de transcrição. 


 11 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

CNPJ Fundo Municipal de Saúde 12.094.007/0001-07
	Projeto/Atividade
	Recursos Orçamentários
	Natureza da Despesa

	4449 – Manutenção da Estratégia da Saúde Bucal
	4500 – Federal – Bloco Atenção Básica
	3339039 - 82522

	4022 – Manutenção dos Serviços
	4011 – FES – Inc. At. Básica – PIES – Núcleo Atend.
	3339039 - 82549

	4449 – Manutenção da Estratégia da Saúde Bucal
	4090 – FES – PSF/Nasf/Quilombola
	3339039 – 82580



12 – DO PAGAMENTO

12.1 - A remuneração dar-se-á por preço mensal.

12.1.1 - O pagamento será efetuado mensalmente através de cheque nominal em favor do licitante a ser retirado na tesouraria Municipal e/ou depósito em conta corrente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao dos serviços prestados, mediante apresentação da Nota Fiscal, precedido de Ata de recebimento do serviço expedida pela Secretaria Municipal de Saúde.

12.1.1.1 – O ressarcimento dos valores despendidos com as peças fornecidas/substituídas será efetuado na quantidade efetivamente utilizada, após confirmação pelo fiscal do contrato, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao dos serviços prestados.

Parágrafo único – Poderá ser descontado dos pagamentos mensais as importâncias de natureza tributária, previdenciária ou decorrente de eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros.
12.2 - Não será concedido reajustamento de preços durante a vigência do futuro contrato, exceto se Lei Federal assim determinar hipótese em que os reajustes serão concedidos de acordo com a norma legal.

12.3 - A recomposição de preços, visando o equilíbrio econômico-financeiro, para prestação dos serviços ora contratados, dar-se-á, de acordo com o Artigo 65 inciso II, letra d da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
12.4 O reajustamento dos valores não será considerado alteração contratual, sendo obrigatória, entretanto, a solicitação da empresa acompanhada das demonstrações dos respectivos cálculos. 

12.5 - 
São de inteira responsabilidade da Contratada todas as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução do serviço contratado. 


13 – DAS PENALIDADES

13.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, a licitante, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades:
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos;

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato.

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10%  sobre o valor atualizado do contrato;

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.

13.2.  As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

13.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

13.4  Garantida à prévia defesa, o Município poderá aplicar à Contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93.

13.5 A recusa da adjudicatória em assinar o contrato no prazo estabelecido, impedirá a Contratada de participar de novas licitações pelo prazo de 12 (doze) meses junto a este Município, sem prejuízo das penalidades previstas em Lei;

13.6 Todas as multas serão aplicadas em dobro se houver reincidência específica durante a vigência do contrato.

13.7 As multas serão independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.
13.8 Em caso de inadimplemento contratual, que resulte na rescisão contratual será cobrada da contratada, uma multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total contratual, devidamente atualizado, e que deverá ser quitada no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

14 – DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

14.1 - Esgotados os prazos, o participante cuja proposta foi homologada como vencedora, será chamado para celebrar o contrato, que integra esta licitação, mediante comunicação expressa, devendo fazê-lo no prazo máximo de três dias, contados a partir da data em que receber a comunicação.

14.2 - Expirado o prazo para celebração do contrato sem a celebração do mesmo, será convocado o licitante que tiver melhor classificação;

_________________________________________________________________________________
15 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

15.1 – A participação do licitante como microempreendedor individual (MEI), microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será permitida se o interessado comprovar tal situação jurídica junto com os documentos de credenciamento através de seu instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu nome como MEI, ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06), ou através da apresentação de enquadramento do licitante na condição de MEI, ME ou EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão e registro de seus atos constitutivos. 
15.1.1 - A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo.
15.2- DA DOCUMENTAÇÃO:
15.2.1 - As empresas constituídas em forma de microempresa ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação, deverão apresentar no que couber, toda a documentação exigida inclusive à documentação referente à regularidade fiscal (mesmo que esta apresente alguma restrição, atendendo o que determina o art. 43 da Lei Complementar n.º 123/06).

15.2.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

15.2.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
15.3 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:
15.3.1 – Menor preço do LOTE

16 – DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 – Esta licitação poderá ser revogada ou anulada, nos termos do Artigo 49 da Lei régia.

16.2
As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser dirigidas, por escrito, ao Departamento de Licitações e Contratos, mediante requerimento das empresas interessadas, até 02 dias úteis da abertura, pelo telefone nº (55) 3968-1014, ou ainda, pelo e-mail pmllicitacoes@yahoo.com.br 
16.3
Independentemente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica aceitação tácita das condições estipuladas neste edital, decaindo o direito de impugnar os seus termos a licitante que, tendo-o aceito sem objeções, vier, após julgamento desfavorável, dizer de falhas e/ou irregularidades que o viciem, conforme previsto no Parágrafo 2º do art. 41 da Lei nº 8.666/93.

16.4
As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da Administração, sem comprometimento da segurança da contratação.

16.5
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão, e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do certame, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação.

16.6
O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais, observadas na documentação de habilitação e proposta de preços, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura do procedimento.

16.7.
Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião e /ou servidor público, ou publicação em órgão da imprensa oficial. Poderão ser apresentados documentos extraídos via Internet, ou cópias, cuja aceitação fica condicionada à verificação de sua autenticidade mediante acesso ao site do Órgão que os expediu.  

16.8
É facultada, ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

16.9
Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente, que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente aos ora fixados, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.

16.10 Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar em sua documentação o endereço e os números de fax, telefone e e-mail.

16.11
Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16.12.
Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao presente Edital.

16.13
A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do certame não implicarão direito à contratação.

16.14
No caso de alteração neste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, o prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

16.15 A adjudicada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato.

16.16
Informações complementares deverão ser solicitadas no Departamento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, pelo telefone (55) 3968-1014, no horário compreendido entre as 07h40min e 13h30min horas ou pelo e-mail: pmllicitacoes@yahoo.com.br 
16.17.
O Pregoeiro ou autoridade superior poderá valer-se de pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação.

16.18
O adjudicatário de cada item será convocado a assinar o Contrato no prazo de até 03 (três) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração Municipal.

16.19 – Maiores informações  e edital serão fornecidas na Secretaria Municipal da Fazenda – Departamento de Licitações e Contratos, sito na Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 ou pelo telefone: (55) 3968-1014 ou ainda: site: www.santanadolivramento,rs.gov.br , link Licitações/ Prefeitura Municipal.

16.20 – Fazem parte deste edital:

- Anexo I -   Termo De Referência:

- Anexo II -   Modelo Proposta

- Anexo III -  Modelo Termo de Credenciamento

- Anexo IV -  Modelo  Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação

- Anexo V  -  Modelo declaração de idoneidade

- Anexo VI -  Modelo declaração cumprimento Art. 7º Const. Federal

- Anexo VII - Minuta Contrato

Sant’Ana do Livramento - RS, 06 de maio de 2019.
SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES
Prefeito Municipal

1 - OBJETO

	Item
	Quant.
	Unid.
	Especificação do Objeto/Serviço
	Valor Mensal Unitário de Referência R$
	Valor Total 12 meses  de Referência  R$

	01

	12
	Mês 
	Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, em equipamentos odontológicos, já existentes e que por ventura virem a ser adquiridos. Conforme Termo de referência.
	6.450,00
	77.400,00

	VALOR TOTAL MÁXIMO PREVISTO (MENSAL) Item 01 – R$ 6.450,00

VALOR TOTAL MÁXIMO PREVISTO (ANUAL) Item 01 – R$ 77.400,00




ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2019

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR MANUTENÇÃO TÉCNICA PREVENTIVA, COM VISITAS QUINZENAIS, CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, EM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, JÁ EXISTENTES E QUE PORVENTURA VIEREM A SER ADQUIRIDOS, DENTRO DO VALOR MENSAL PARA MANUTENÇÃO – PARA ATENDER A SECRETARIA DA SAÚDE.











ANEXO II

MODELO – PROPOSTA

Proposta que faz a empresa______________________________________________ inscrita no CNPJ (MF) nº  ____________
, localizada_____________CEP________ Fone/fax____________________.,e-mail: ________________________conforme itens abaixo relacionados, de acordo com todas as especificações e condições estabelecidas na Licitação PREGÃO PRESENCIAL N°...................../2019, promovido pela Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento - RS.

	Item
	Quant.
	Unid.
	Especificação do Objeto/Serviço
	Valor Mensal Unitário de Referência R$
	Valor Total 12 meses  de Referência  R$

	01


	12
	Mês 
	Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, em equipamentos odontológicos, já existentes e que por ventura virem a ser adquiridos. Conforme Termo de referência.
	
	


Prazo de validade da proposta: 60 dias

Contato:

Representante legal: (nome completo, assinatura, cargo).

CPF:

ANEXO III
MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N° 0...../2019
(Papel timbrado ou carimbo da empresa)

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ,portador( a) do RG nº 
e do CPF n.º......................................., a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento, na modalidade Pregão Presencial nº __ /2019, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame . 

Local, data

__________________________

Representante legal e carimbo

IMPORTANTE:

ESTE DOCUMENTO OU QUALQUER OUTRO RELATIVO AO CREDENCIAMENTO DEVERÁ VIR SEPARADO (FORA) DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE DOCUMENTAÇÃO.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ TER A FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO
ANEXO IV - MODELO

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
À Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento, RS

Ref. PREGÃO PRESENCIAL Nº 0......../2019.
Prezados Senhores:


Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para habilitação e proposta e declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002.


...................................., de .................de.............de 2019.

Assinatura

(nome do representante legal da empresa proponente)

IMPORTANTE: 
ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ VIR SEPARADA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE DOCUMENTAÇÃO. 

No caso de licitante sem representante credenciado presente na sessão do pregão (por exemplo, propostas e documentação enviadas pelo correio), a declaração constante deste anexo deverá ser inserida em um envelope endereçado a SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, Centro,  Sant’Ana do Livramento, RS, CEP 97.574 – 010, separado dos referidos no item 3 do edital, no qual constarão número do Pregão,  a denominação, CNPJ, e o endereço completo da licitante, além da informação de que se trata da DECLARACÃO DE  CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILlTACÃO (Art. 4°, Inciso VII da Lei nº 10.520/02).
ANEXO V

MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
Dados da empresa:

NOME:

CNPJ:

ENDEREÇO:


Na qualidade de representante legal da empresa acima descrita declaro sob as penas da lei e para os fins da Licitação Pregão Presencial nº ........../2019, que a empresa por mim representada, não está suspensa temporariamente da participação em licitação, nem impedida de contratar como Poder Público e, da mesma forma, não está  na situação de empresa inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, na forma dos incisos III e IV, do Artigo 87 da Lei Federal 8.666/93.

Local, -----------------/-------------------------/ de 2019.

------------------------------------------------------------

Assinatura

Nome:

CPF:

ANEXO VI
MODELO DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO ART. 7º CF/88

À  Prefeitura  Municipal de Sant’Ana do Livramento:

DECLARAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão de nº ........./2019, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16  (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.


Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

........................................................, em..................de......................... de 2019.

Razão social:...........................................

Assinatura:...............................................

MINUTA DO CONTRATO 
	CONTRATO Nº    /2019



PROCESSO ADMINISTRATIVO 4727/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR MANUTENÇÃO TÉCNICA PREVENTIVA, COM VISITAS QUINZENAIS, CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, EM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, JÁ EXISTENTES E QUE PORVENTURA VIEREM A SER ADQUIRIDOS, DENTRO DO VALOR MENSAL PARA MANUTENÇÃO.
SECRETARIA DA SAÚDE
Contrato celebrado entre a Administração Municipal de Sant’Ana do Livramento - RS, sito na Rua Rivadávia Corrêa, nº 858, inscrita no CNPJ sob nº 88.124.961/0001 – 59, CNPJ Fundo Municipal de Saúde nº 12.094.007/0001-07, neste ato representado pelo Sr. Solimar Charopen Gonçalves, Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa  .............., sito na ............, nº.............., Bairro: ............, ............,  CEP...............,  inscrito no CNPJ sob o nº................, Fone:, neste ato representada por seu........, Sr............., CPF nº..................  Doravante denominado CONTRATADO, para fornecer os  materiais descritos na cláusula primeira - do Objeto.

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo de licitação, PREGÃO PRESENCIAL nº 019/2019, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 4.216 de 14 de dezembro de 2005, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, assim como pelas condições do documento que deu origem a este, termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para realizar manutenção técnica preventiva, com visitas quinzenais, corretiva, com reposição de peças, em equipamentos odontológicos, já existentes e aqueles que porventura vierem a ser adquiridos, dentro do valor mensal para manutenção, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações do Termo de Referência e Proposta apresentada na licitação que se encontra nos autos, respectivamente, e que integram este instrumento.
	Item
	Quant.
	Unid.
	Especificação do Objeto/Serviço
	Valor Mensal Unitário de Referência R$
	Valor Total 12 meses  de Referência  R$

	01


	12
	Mês 
	Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, em equipamentos odontológicos, já existentes e que por ventura virem a ser adquiridos. Conforme Termo de referência.
	
	

	Valor Total do Contrato
	R$ 


CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS E DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
2.1.  Fica fixado que o contratado deverá realizar os serviços após ser emitida pela Secretaria de Saúde a “Ordem de Serviço”, devendo esta ser executada de acordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência, parte integrante e inseparável deste CONTRATO, independente de transcrição.
2.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite estabelecido no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93, se houver acordo entre as partes.

2.3 Os serviços devem ser realizados de acordo com os padrões técnicos dos fabricantes dos equipamentos odontológicos, devendo a CONTRATADA informar o prazo da garantia das peças e dos serviços.
2.4. OS serviços de manutenção  preventiva  deveram ocorrer de 15 (quinze) em 15 (quinze) dias, através de pré-agendamento realizado, tanto pela CONTRATADA como pela CONTRATANTE.
2.4.  Os serviços de manutenção corretiva deverão ser realizados sempre que houver necessidade, mediante recebimento de “Ordem de Serviço” emitida pela Secretaria de Saúde, na qual deverá constar as seguintes informações: 

a) A descrição do equipamento ou periféricos odontológicos;

b) Marca;

c) Numero de série;

d) Numero de patrimônio (quando houver);

e) Descrição dos problemas verificados;

f) Localização do equipamento;

g) Nome legível, assinatura e carimbo do fiscal responsável pelo acompanhamento do contrato.
2.5. Não haverá limite para o numero de atendimentos prestados para a manutenção corretiva.
2.6. Todos os atendimentos preventivos e corretivos devem estar incluídos no valor mensal, sem cobrança adicional, salvo a troca de peças não previstas no subitem 1.5 do termo de referência, ou que são de marcas exclusivas. As mesmas deverão ser devidamente informadas para que a contratante providencie a aquisição das mesmas. 
2.7. Constatada a necessidade de substituição de peças, seu fornecimento e instalação obedecerão as seguintes etapas:
a) A CONTRATADA deverá emitir relatório técnico, especificando o defeito apresentado, as peças que necessitam ser substituídas, juntamente com o orçamento e  indicativos dos respectivos custos, devidamente assinado pelo técnico responsável. 
b) A substituição das peças ocorrerá somente após a confirmação do valor da peça estar de acordo com o preço de mercado e autorização por escrito do fiscal do contrato.
c) O fiscal do contrato deverá diligenciar, se os preços das peças a serem trocadas/fornecidas estão condizentes com o valor de mercado.
d) No caso dos preços apresentados pela CONTRATADA serem superiores aos obtidos na pesquisa de mercado levada a efeito pela secretaria de saúde, a CONTRATADA se obriga a aceitar/receber o de menor valor.
e) A substituição das peças ocorrerá somente após a confirmação do valor da peça estar de acordo com o preço de mercado e autorização por escrito do fiscal do contrato.
f) Todas as peças fornecidas ou instaladas pela contratada deverão ser novas, sem uso e de primeira linha ou recomendadas pelo fabricante a fim de preservar o desempenho e a qualidade dos equipamentos.
g) Todas as peças, componentes e materiais porventura substituídos deverão ser entregues pela CONTRATADA ao fiscal do contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA –  DO VALOR

3.1 O valor mensal para a execução do objeto deste contrato é de R$..... (..........) e valor total para o período de 12 (doze) meses é de R$ ................. (.............................. ) ,daqui por diante denominado de “Valor Contratual”, para a execução dos serviços ora contratados.
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 - A remuneração dar-se-á por preço mensal.

4.1.1 - O pagamento será efetuado mensalmente através de cheque nominal em favor do licitante a ser retirado na tesouraria Municipal e/ou depósito em conta corrente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao dos serviços prestados, mediante apresentação da Nota Fiscal, precedido de Ata de recebimento do serviço expedida pela Secretaria Municipal de Saúde.

4.1.1.1– O ressarcimento dos valores despendidos com as peças fornecidas/substituídas será efetuado na quantidade efetivamente utilizada, após confirmação pelo fiscal do contrato, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao dos serviços prestados.

Parágrafo único – Poderão ser descontados dos pagamentos mensais as importâncias de natureza tributária, previdenciária ou decorrente de eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros
4.2 - Não será concedido reajustamento de preços durante a vigência do futuro contrato, exceto se Lei Federal assim determinar hipótese em que os reajustes serão concedidos de acordo com a norma legal.

4.3 - A recomposição de preços, visando o equilíbrio econômico-financeiro, para prestação dos serviços ora contratados, dar-se-á, de acordo com o Artigo 65 inciso II, letra d da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
4.4 O reajustamento dos valores não será considerado alteração contratual, sendo obrigatória, entretanto, a solicitação da empresa acompanhada das demonstrações dos respectivos cálculos. 

4.5 - 
São de inteira responsabilidade da Contratada todas as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução do serviço contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO
5.1 As antecipações de pagamento em relação à data de vencimento, respeitada a ordem cronológica para cada fonte de recurso, terão desconto de 0,33% por dia de antecipação sobre o valor.
CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS FINANCEIROS

6.1 A despesa do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

CNPJ Fundo Municipal de Saúde 12.094.007/0001-07

	Projeto/Atividade
	Recursos Orçamentários
	Natureza da Despesa

	4449 – Manutenção da Estratégia da Saúde Bucal
	4500 – Federal – Bloco Atenção Básica
	3339039 - 82522

	4022 – Manutenção dos Serviços
	4011 – FES – Inc. At. Básica – PIES – Núcleo Atend.
	3339039 - 82549

	4449 – Manutenção da Estratégia da Saúde Bucal
	4090 – FES – PSF/Nasf/Quilombola
	3339039 – 82580


CLÁUSULA SÉTIMA – DO ATENDIMENTO, DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO:

7.1 A contratada deverá atender as solicitações de comparecimento para os serviços de manutenção corretiva no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da “Ordem de Serviço”.
7.2 O atendimento deverá ser prestado de segunda a sexta-feira, no horário de funcionamento das unidades e nos locais onde se encontram instalados os equipamentos. Excepcionalmente, tal atendimento poderá ser prorrogado para outro horário e dias, quando a natureza do serviço possa causar interrupções ou quaisquer problemas no funcionamento da Secretária e suas Unidades, desde que não gere ônus para a CONTRATANTE.
7.3 Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para conserto em oficina, deverá ter prévia autorização do fiscal responsável que acompanhará o contrato. As despesa com a retirada,  remessa, devolução e posterior reinstalação correrão por conta da CONTRATADA.

7.4 Para peças de reposição simples a contratada deverá realizar o reparo no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas.
7.5 Para peças que necessitarem de encomendas e/ou não esteja  disponíveis no mercado a CONTRATADA deverá realizar reparo no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, seja no local onde estão instalados os equipamentos ou em oficina, a contar da aprovação do serviço pelo fiscal do contrato.

7.6 Caso haja impossibilidade da realização do reparo nos prazos supracitados  a CONTRATADA deverá apresentar documento por escrito, justificando o motivo da não realização do reparo no tempo determinado.

7.7 A CONTRATADA deve assegurar garantia de todos os serviços e peças substituídas, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses, contados da data da conclusão dos reparos realizados ou da substituição da peça no local ou da devolução à CONTRATANTE, dos equipamentos retirados par conserto em oficina    
7.8 O objeto do contrato será recebido e deverá ser executado de acordo com as condições estabelecidas no termo de Referência – Anexo I do Pregão Presencial nº 019/2019, parte integrante e inseparável deste CONTRATO, independente de transcrição. Os serviços serão acompanhados e fiscalizados pela Secretaria de Saúde, cabendo-lhes praticar todos os atos, visando o perfeito cumprimento do contrato, sobre os quais se manifestará para fins de aceite.
7.9 A fiscalização dos serviços será efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde que, para fins de comprovação do controle e avaliação dos serviços efetivamente executados, receberá, da contratada,   relatórios.

7.10 Os serviços serão recebidos mensalmente, mediante nota fiscal-fatura. 

7.11 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

7.12 A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da Secretaria de Saúde não eximirá a contratada da total responsabilidade pela execução do objeto desta licitação.

7.13. O Município reserva para si o direito de recusar o serviço prestado em desacordo com o contrato, devendo este ser refeito às expensas pela CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

7.14 O fiscal responsável pelo acompanhamento do objeto contratado será a Odontóloga Letícia Ucha Feippe - CRO/RS 10882 – Coordenadora Saúde Bucal - Matrícula: 158/44. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES
8.1 Dos direitos:
a- Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas  e do CONTRATADO perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados

8.2 Das obrigações:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a- Efetuar o pagamento ajustado; e

b- Dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do contrato.

c- Fiscalizar os serviços do CONTRATADO, com acompanhamento regular da prestação do serviço, a fim de aferir sua qualidade, sem prejuízo das responsabilidades impostas a contratada do presente instrumento.
8.3 Constituem obrigações do CONTRATADO:
a- Prestar o serviço de acordo com as especificações do edital de licitação e termo de referencia;

b- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

c- Atender encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato;

d- Responder civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no cumprimento do contrato venha direta ou indiretamente provocar ou causar por sí ou por seus empregados à administração ou a terceiros.

e- Comunicar  à  contratante  no  prazo  máximo de dois dias, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no decorrer  da execução contratual.

f- Arcar  com    todos     os     custos    que    seja   obrigado a fazer em  consequência de negligência no cumprimento de suas obrigações contratuais legais;

g- Atender todas as  exigências constantes no TERMO DE REFERÊNCIA que integra este CONTRATO, mesmo que não esteja aqui transcrito.
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
9.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, a licitante, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato.

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10%  sobre o valor atualizado do contrato;

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.

9.2.  As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

9.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

9.4 Garantida à prévia defesa, o Município poderá aplicar à Contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.5 A recusa da adjudicatória em assinar o contrato no prazo estabelecido, impedirá a Contratada de participar de novas licitações pelo prazo de 12 (doze) meses junto a este Município, sem prejuízo das penalidades previstas em Lei;

9.6 Todas as multas serão aplicadas em dobro se houver reincidência específica durante a vigência do contrato.

9.7 As multas serão independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.
9.8 Em caso de inadimplemento contratual, que resulte na rescisão contratual será cobrada da contratada, uma multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total contratual, devidamente atualizado, e que deverá ser quitada no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
10.1 A CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente Contrato independentemente de interpelação ou de procedimento judicial:

a) No caso de dolo, culpa simulação ou fraude na execução do Contrato;
b) Se a CONTRATADA transferir o Contrato ou sua execução no todo ou em parte sem a prévia autorização do CONTRATANTE;
c) Se a CONTRATADA falir, entrar em Concordata, em liquidação ou dissolução ou ainda ocorrer alteração em sua estrutura social que impossibilite ou prejudique a execução dos serviços;
d) quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e demais hipóteses mencionadas nos art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores.
e) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 15 (quinze) dias por parte da CONTRATADA sem justificativa aceita; 

Parágrafo primeiro
a) A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis.
Parágrafo segundo

b) O Contrato poderá ser rescindido ainda, amigavelmente por acordo entre as partes, atendido a conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços efetivamente executados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS
11.1 À CONTRATADA é assegurado o direito de interposição de recurso, nos termos do Art.109 da Lei Federal no. 8.666/93. 
Parágrafo único

a) Da aplicação de multas, caberá recurso ao CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada a justificativa. O CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela CONTRATADA será devolvida pelo CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias, contados da data de julgamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
12.1 As dúvidas e/ou divergências contratuais, desde que não previstas expressamente no respectivo Contrato e que não extrapolem os limites da Lei, poderão ser solicitados amigavelmente. Para dirimir eventuais ações judiciais decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Sant’ Ana do Livramento/RS, com renúncia expressa a qualquer outro.
12.2 E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Sant’Ana do Livramento - RS, .......... de ........................ de  2019.

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES
Prefeito Municipal
                                                                                                           
CONTRATADA
Este edital encontra-se examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica


Em:........../......../......................





.......................................





Este contrato encontra-se examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.





Em:----/-------/--------
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